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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  24 - (TERÇA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Edmilson   5ª EMG     
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 
2ª  P A R T E 

 
II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 
3ª  P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  
 
1.1.0.   Férias - Apresentação 
 

Apresentou-se no dia 18 AGO 2004, o Ten-Cel PM Mat. 1798-1/Chefe 
da 5ª EMG, Éden de Morais Vespaziano, após conclusão dos 20 (vinte) dias das 
férias relativas ao ano de 2003, restando 10 (dez) dias para gozo oportuno. 

 
Em conseqüência, deixa de responder pela Chefia da 5ª Seção do Estado 

Maior Geral, a/c de 18 AGO 2004, a Maj PM Mat. 1875-9/5ª EMG, Maria José 
Ferreira Viana.  (Nota nº 012/2004/SCH). 

23   DE  AGOSTO  DE  2004    09 
_____________________________________________________________________ 

 
Nº 1139/DP-4, de 17 AGO 2004 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611145-9, 
Severino Rufino Martins, 

 
R E S O L V E: 
    

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 11 AGO 
2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 

 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
4.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE 
 

Tendo em vista as comemorações alusivas ao “Dia do Soldado” e “do 
Nascimento de Duque de Caxias”, não haverá expediente administrativo nesta 
PMPE no dia 25 AGO 2004 (quarta-feira).  

 
5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Que homem dentre vós, tendo cem ovelhas, e perdendo uma delas, não 
deixa no deserto as noventa e nove, e não vai após a perdida até que venha a achá-la? 
E achando-a, a põe sobre os seus ombros, gostoso; E, chegando a casa, convoca os 
amigos e vizinhos, dizendo-lhes: Alegrai-vos comigo, porque já achei a minha 
ovelha perdida. Digo-vos que assim haverá alegria no céu por um pecador que se 
arrepende, mais do que por noventa e nove justos que não necessitam de 
arrependimento. (Lucas 15:4-7) 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 

(Sem alteração) 
 

a)  CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 
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Nº 1124, de 17 AGO 2004 
 

EMENTA:  Dispensa  e  Designa  Militares  Estaduais Inativos  
                     da realização de Segurança Patrimonial e dá outras  
                     providências  

  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando, que os militares inativos, constantes no Inciso I desta 

Portaria, foram considerados inválidos totais e definitivamente para exercerem 
quaisquer atividades físicas na vida civil e militar, consoante Ofícios nº 137 e nº 
132/DS-5, de 16 AGO 04; 

 
 
Considerando ainda, que o servidor militar inativo, expresso no Inciso II, 

também considerado inválido pela Junta Superiora de Saúde da PMPE, através da 
Ata de Saúde nº 174, de 21 JUN 04, conforme fez público o BG nº 148, de 13 AGO 
04, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agentes de Segurança 

Patrimonial, o Subten RRPM Mat. 101003-4, José Walter Pereira do Carmo e o Sd 
RRPM Mat. 991119-7, Valdir José da Cruz, respectivamente, de acordo com a alínea 
“d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente 
modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 
22, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
 
II – Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança 

Patrimonial, o Cb RRPM Mat. 101188-0, José Jorge de Souza, de acordo com a 
alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente 
modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 
22, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
 
III – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir da data de sua 

publicação, e 
 
 
IV  – A GP, a DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 
 

23   DE  AGOSTO  DE  2004    03 
_____________________________________________________________________ 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 
2.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Simone de Andrade Amâncio, Mat. 980195-2, Enfermeira NU-6, lotada 
no CMH - Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha 
menor, Esther de Andrade Amâncio Ferreira Gomes, nascida em 04 DEZ 2003: - 
Deferido, nos termos do Art. 58, § 1º, Inciso II c/c o Art. 121, da Lei nº 10.426, 
de 27 ABR 90, na nova redação conferida pela Lei nº 11.311, de 28 DEZ 95, em 
face de certidão de nascimento apresentada.  (Nota nº 113/2004/DP-5). 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
3.1.0.   Da Secretaria de Administração e Serviços  
 

Nº 2.154, de 28 JUN 2004 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03,  

 
R E S O L V E:  
 
Tornar sem efeito a Portaria DPE nº 298, de 19 FEV 03, publicada no 

Diário Oficial do Estado em 22 FEV 03. 
 

(Transcrita do DOE nº 119, de 29 JUN 2004) 
 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1038, de 04 AGO 2004  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Cb RRPM Mat. 15385-0, Tarcísio Menezes da Silva, pelo seguinte 
fato (considerando o constante do Ofício n° 1498/Gab./Cor. Ger., de 15 JUN 2004 e 
seus  anexos,  todos  apensados  a  esta  Portaria): por haver no dia 11 JAN 2004, por  
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volta das 20h30, em frente ao Clube Petrolândia, na Cidade de Petrolândia – PE, 
quando trabalhava como segurança do referido clube, após ter discutido com o Sr. 
Sandro Rogério da Silva, com 28 anos de idade, efetuado disparo de arma de fogo, 
vindo a atingí-lo na cabeça, sendo o mesmo socorrido ao Hospital local, não 
chegando a falecer;  

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1039, de 04 AGO 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o 2º Sgt RRPM Mat. 6787-3, Mário Antônio Pereira, pelo seguinte fato 
(considerando o constante do Ofício n° 1524/Trnasc/CIODS, de 21 MAI 2004 e do 
Of. nº 304/1ª Delegacia Especializada da Mulher, de 05 JUL 2004 e seus anexos, 
todos apensos a esta Portaria): por haver, no dia 20 MAI 2004, por volta das 21 
horas, sido autuado em flagrante delito por tentativa de homicídio e atentado 
violento ao pudor contra a pessoa de Tatiane Lins de Almeida, de 25 anos de idade, 
sobrinha do cunhado do acusado, onde afirma que o mesmo teria tentado violentá-la 
e estupra-la, sob ameaça de um revólver Cal. 38, marca Rossi, de nº W 262605, ao 
lado da Reitoria da Universidade Federal de PE e do Banco do Brasil que fica 
localizado nas proximidades; 

 
 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
III  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

23   DE  AGOSTO  DE  2004    07 
_____________________________________________________________________ 

 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora revogada, 

que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos mesmos 
durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 
III - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Corregedor Geral da SDS,  
 
IV – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1123, de 17 AGO 2004 
 
EMENTA: Dispensa   e   Designa   Militar  Estadual  Inativo  da 
                    realização  de  Segurança  Patrimonial   e   dá  outras  
                   providências  

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 

Considerando, que o militar inativo expresso no Inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na aludida Guarda; 

 
Considerando ainda, que o servidor militar inativo, constante no Inciso 

II da supra Portaria, manifestou sua aceitação voluntária e atende a todas exigências 
legais para a designação, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Dispensar, “Ex-Officio”, da função de Agente de Segurança 

Patrimonial, o Cb RRPM Mat. 101041-7, Reginaldo Batista da Silva, de acordo com 
a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente 
modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 
22, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
II - Designar, o 1º Sgt RRPM Mat. 11829-0, Guilhermino Alves de 

Oliveira, CPF nº 141.504.504-63 para a função de Agente de Segurança Patrimonial 
em órgãos do Poder Executivo Estadual em substituição ao dispensado acima 
mencionado, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94 com 
redação das Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do 
Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
III - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir da data de sua 

publicação, e  
 

IV - A GP, a DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 
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R E S O L V E: 
    
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 02 JUN 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1121, de 17 AGO 2004  
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria e determina a instauração  
                    de Sindicância 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

       
Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
 
Considerando os precedentes gerados em decisões de Processos 

Administrativos Disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o Processo Administrativo 

Disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade Administrativa 

Disciplinar desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, 
tomei esta decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 
Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc.,  

     
R E S O L V E: 
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 1177, de 20 JUN 2003, publicada no 

BG nº 116, de 27 JUN 2003;  

23   DE  AGOSTO  DE  2004    05 
_____________________________________________________________________ 
 

Nº 1114/DP-4, de 17 AGO 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610525-4, 
João Lopes da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 26 ABR 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1115/DP-4, de 17 AGO 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cel PM Ref. Mat. 601410-0, 
Jesus Jardim de Sá, 

 
R E S O L V E: 
    
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 19 JUL 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1116/DP-4, de 17 AGO 2004 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 605103-0, 
Marcos Luciano Gomes da Silva, 
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R E S O L V E: 
    
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 02 JUN 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1121, de 17 AGO 2004  
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria e determina a instauração  
                    de Sindicância 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

       
Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
 
Considerando os precedentes gerados em decisões de Processos 

Administrativos Disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o Processo Administrativo 

Disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade Administrativa 

Disciplinar desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, 
tomei esta decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 
Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc.,  

     
R E S O L V E: 
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 1177, de 20 JUN 2003, publicada no 

BG nº 116, de 27 JUN 2003;  

23   DE  AGOSTO  DE  2004    05 
_____________________________________________________________________ 
 

Nº 1114/DP-4, de 17 AGO 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610525-4, 
João Lopes da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 26 ABR 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1115/DP-4, de 17 AGO 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cel PM Ref. Mat. 601410-0, 
Jesus Jardim de Sá, 

 
R E S O L V E: 
    
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 19 JUL 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1116/DP-4, de 17 AGO 2004 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 605103-0, 
Marcos Luciano Gomes da Silva, 


